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Exmo.Sr
Hemerson Ronan lnácio
Presidente da Mesa Diretora

O Vereador Tião do Alvorada subscreve em conformidade com as normas
regimentais vigente ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Senhor
Cláudio Antônio de Souza, Prefeito de Congonhas, juntamente com a Secretaria
responsável que instale placas de advertência "Proibido estacionar carretas
próximo a escola" no horário escolar, em toda extensão da Rua José Lopes
Ferreira, Bairro Pires.

Justificativa

O pedido se faz necessário, pois os moradores estão estacionando carretas
próximo a escola, causando risco aos estudantes e aos pais que levam seus filhos
todos os dias para a escola.
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